
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 471-C, DE 2005 

(Do Sr. João Campos e outros) 
 
REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 471-B, DE 2005, que dá nova 
redação ao parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal. 
 

Dá nova redação ao § 3º do art. 
236 da Constituição Federal. 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Artigo único. O § 3º do art. 236 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 236. ............................ 

................................................. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e 

de registro depende de concurso público de provas e 

títulos, não se permitindo que qualquer serventia 

fique vaga, sem abertura de concurso de provimento 

ou de remoção, por mais de seis meses, ressalvada a 

situação dos atuais responsáveis e substitutos, 

investidos na forma da Lei, aos quais será 

outorgada a delegação de que trata o caput deste 

artigo.”(NR) 
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